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2. CNPJ

1 1 .555.858/0001-39
1. Nome do Proponente

Cooperativa Regionaldos Vitivinicultores do Sudoeste do Paraná - COPERVIN

4. Municrpio: Francisco Beltrão - PR3. Endereço: Rodovia PR 483 Km 23

7. cEP: 85.607-000s. E-mair: Copervin@gmail. com 6. DDD/Fone: (46) 3524-0883

9. Banco:

CRESOL
10. No da Agência 1 001

1 l. No da Conta Corrente:

4132-7
8. No. DAP Jurfdica:

P R082024. 02. 000002735CAF

14. No assoc¡ados com DAP ffsica: 2412. No de Associados: 39 I 3. No de associados de acordo com a Lei 11 .32612006 24

'17. DDD/Fone: (46) 99914-738815. Nome do representante legal : lvanir Schmitz 16. cPF .. 014.577 .569-00

'18. Endereço: Rua Tenente Camargo, 2689 19. Municrpio: Francisco Beltrão - PR

3.Municfpio

Marmeleiro - PRMunicípio de Marmeleiro - PR
1. Nome da Entidade 2,CNPJ

76.205.665/0001-01

5.DDD/Fone : (46\ 3525-11224. Endereço : Avenida Macali, 255 - Caixa Postal 24

7,CPF

educacao@marmeleiro. pr. gov. br

6. Nome do representante e e-ma¡l

5.

Valor Unitário

4.2

Valor Total
1.ltem 2. Quantidade

3. Unidade de

Medida
4. PRODUTO

23,09 11.545,0090 500 UND

suco DE UVA INTEGRAL, processado de acordo com

as normas com registro no MAPA (MlNlSTÉRlo DA

AGRTCULTURA, PECUARn E ABASTECIMENTO), isenta

de fragmentos das partes não comestíveis e sem

açúcar, cor, cheiro e sabor próprio, em embalagens de

1,5 litro em vidro. Reposição do produto: no caso de

alteração do mesmo antes da validade, prazo de

validade vencido e embalagens danifrcadas.

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento

Local e Data:

Francisco Beltrão,

12 de Maio de2025

//
Assinatura do Répresentante do Grupo Formal

lvanir Schmitz
(46) 991 41 -0868 - coperv¡n(Aqmail.com

Fone/E-mail:

FORNECEDORES

t,L \---
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COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUùOESTE DO PARANÁ

COPERVIN .

ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I

DENoMtNAçÃo, SEDE, FoRo, Ánet oE açÃo, pRAzo E ANo soctAL

Artlgo 1 - A Cooperativa Reglonal dos Vitivinicultores do Sudoeste do Paraná,
COPERVIN, fundada em 18 de dezembro de 2009. rege-se pelo presente Estatuto e pelas
disposiçöes legais vigentes, tendo:

l. Sede administrativa no Município de Francisco Beltrão, foro jurfdico na Comarca de
Francisco Belträo, Estado do Paraná;

ll. Área de ação, para efeito de admissão de associados, abrangendo os Estados do
Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul;

lll. Prazo de duração indeterminado;
lV. Ano social compreendido no período de 01 de Janeiro a 31 de dezembro de cada

ano.
CAPÍTULO II

OBJETIVOS SOCIAIS

Artigo 2 - A sociedade, com base na colaboraçäo reclproca a que se obrigam os seus
associados, objetiva promover o estimulo, o desenvolvimento progressivo e a defesa de
suas atividades econômicas, sociais e ambientais de natureza comum.

$lo - Para a consecuçâo de seus objetivos, a Cooperativa deve:

a. promover a implantação de projetos de vitivinicultura e outras espécies frutiferas de
interesse da cooperativa, com a instalaçäo de unidades de recebimento,
classificaçäo, industrialização, envase. rotulagem e armazenagem, buscando o
desenvolvimento sustentado nas áreas econômica, social e ambiental
proporcionando aos agricultores familiares a melhoria na qualidade de vida;

b. oferecer condições para receber, padronizar, classificar, beneficiar, industrializar,
atmazenar e comercializar, em comum, os produtos, registrando as rnarcas quando
for o caso,

c. adquirir, para fornecimento ao quadro social, adubos, sementes, mudas frutíferas.
defensivos, ernbalagens, ferramentas e demais insumos necessários ao
desenvolvimento da atividade, inclusive artigos de uso doméstico e pessoal.

d. produzir e/ou fornecer mudas frutíferas ao quadro social;

e. fazer adiantamento em dinheiro, sempre que posslvel, sobre o valor da produção
recebida dos associados, ou que esteja em fase de produçäo;

f. obter recursos para fazer face aos financiamentos de custeio e de investimentos,
para seus associados e/ou à própria Cooperativa, com recursos do crédito rural, de
programas especificos e outros liberados por qualquer agente de desenvolvimento;

g. prestar serviços de assistência técnica aos vitivinicultores associados, vinculados ou
não ao crédito rural, mediante convênios ou credenciamentos, quando necessários;

_0
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pfomovereincentivar.juntoaoquadrosocial,apreservaçqo9.?-T:io-ambienteea
formaçäo de reRoreJãri',Ënto= paia t¡ns J" ,"."*å legal' mata ciliar e energéticos;

estabelecer critérios de classifìcação e padronização para recebimento da uva e

outras frutas, de modo a permitir qt"'ã assoc.iã.do receba preço conforme a

qualidade do proOuto, o qual deveìã ser previsto pelo regimento interno da

cooperativa;

atuar ativamente para a manutenção dos. preços !99 nroOutos' em 
' 
niveis que

atendam às justas aspirações dos produtores associados' quando for o caso'

s2o - A Cooperativa prornoverá por si própria ou mediante convênio com entidades

especializadas. pUOticàs ou privadas, o aþrimoramento técnico-profissional de seus

dirigentes " ".ro"îåJãi, 
ui."nOo obter constante aperfeiçoamentg ryt processos de

produção, man¡purãCããã'inJustrialização dos produtos provenientes da viticultura'

S3o - A Cooperativa deverå estimular a instruçäo em geral' e a educação cooperativista em

particular, aos seus associados;

g4o - A Cooperativa deverá manter adequado e eficiente sistema de comunicação com seu

quadro social;

sso - A Cooperativa efetuará suas operaçÕes sem qualquer finalidade lucrativa própria, e,

sËm discriminação politica' religiosa' raciale social;

s6o - A Cooperativa, em função de sua capacidade de recepção' industrialização'

armazenagem e Comercializaçao, poãera estabelecer quotas de entrega de uva por

associado, propor.¡ánj ào ,"ú uofrtã de produção o¡ i sua participação financeira em

investimentos, previamente ajustados e-"proiroor em Assembreìa Geral, a qual deverå ser

regirnentada.

| - As condiçoes de uso da marca serão:

a) Ser associado da COPERVIN:
Oi f"t autorizaçäo por escrito para utilização da marca:

c) Manter as cores e o layout origlnals'

d)obedeceroutfasnormasouresoluçÕesquevieremaserelaboradas;

ll - As proibiçöes quanto ao uso da marca seräo:

a) Ñao tet relações com a COPERVIN:

b) Alterar cores e laYout'
ðÍ rt¡ooin"ar o tamanho do grid de construçäo da marca;

d) utítizar oe manã¡rà que ùenha a preiudiðar o nome da coPERVlN.

$ 7o Corn relação a eventuais novas marcas pertencentes a Cooperativa Regional dos

Vitivinicultores do Sudoeste Oo paraÃa - COpÊnVlN' as mesmas serão submetidas ao

iä3 Ê:åt: ;:H:ti"rcas aparecerão como enexo desre estaruto, contendo especialmente

i"Jl?"i3Jiir:"h,äigi:iierativos ao uso da(s) marca(s) serão reportados a Assembteia

Geral da cooperativa Regional dos vitiv¡nicultoi"r oo suàoeste do Paraná - CoPERVIN'

Artigo 3 . A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas, assumindo os direitos e

deveres estabelecidos, mediante autorizaçäo da Assernbléia Geral'

h
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CAPITULO I¡I

ASSOCIADOS

sEçÃo I

ADMISSÃO, O¡REITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Artigo 4 - Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técníca de

presfaçåo de serviços por parte desta, qualquer pessoa física que pratique atividades

ielacionadas å vitiviniculiura, por conta própria, em imóvel de sua propriedade, ou ocupado
por processo legltimo, que concorde com as disposiçöes deste Estatuto e que não pratique

atividades que possam prejudicar ou colidir com os interesses e objetivos da sociedade.

51o - O número de assóciados será ilimitado quanto ao máximo, nåo podendo, em hipótese

alguma, ser inferior a 20 (vinte) pessoas flsicas;
g2-o - Poderão associar-se ainda à sociedade, outras cooperativas singulares e associaçÕes

ðe produtores rurais que pratiquem atividades relacionadas à cooperativa
gld - ruao poderão ingressar no quadro social da Cooperativa, os agentes de comércio e

ãmpresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade, e que venham a

concorrer com o objeto social da cooperativa;

Artigo 5 - Para associar-se o interessado preencherá e assinará a respectiva Proposta de

Adm-issäo fornecida pela Cooperativa, apresentando no ato da inscrição RG, CPF, escritura

do imóvel, contrato d.e parceria ou arrendamento, ou documento equivalente.

Slo - O interessado, após protocolar a proposta, deverá freqüentar curso básico de

õooperativismo que será ministrado pela Cooperativa, ou rnediante convênio, ocasião em

queserá aferida sua identificaçåo com os objetivos da sociedade.

$e" - nprovada pela Diretoria á sua proposta, o candidato fornecerá todos os dados para o

ir""n.nirento 
'de 

sua fìcha cadastral, subscreverá as quotas - partes do capital nas

bondiçöes previstas neste Estatuto e, juntamente com o Presidente da Cooperativa,

assinará o Livro ou Ficha de Matrícula.

Artigo 6 - Cumprido o disposto no artigo anterior e seus parágrafos, o associado adquire os

direitos e assume os deveres e obrigaçöes decorrentes da Lei, deste Estatuto e das

deliberações tomadas pela Cooperativa.

Artigo 7 - Såo direitos do associado:
L Participar das Assembléias Gerais, discutíndo e votando os assuntos tratados:

ll. propoi à Diretoria / Assembléia Geral, medidas de interesse da Cooperativa;

lll. Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da sociedade,

salvo se houver estabelecido relaçåo empregatícia com a Cooperativa, caso em que

só readquire tais direitos após a aprovação, pela Assembléia Geral, das contas do

exercfcio em que tenha deixado o cargo ou funçäo.
lV. Solicitar, por escrito, informaçÕes sobre o funcionamento das atividades da

Cooperativa;
V. Demitir-se da sociedade quando lhe convier;
Vl. Receber, quando demitido. o seu capital integralizado, bem como os demais créditos,

segundo os critérios de devoluçäo;
Vll. Realizar com a Cooperativa ãs operações que constituem seus objetivos sociais,

econômicos e ambientais.

_a_
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Artigo 8 - São deveres do associado:

l. subscrever e integralizar as quotas - partes do capital, bem como contribuir com as

taxas de serviços estabelecidas;
ll. Entregar a srå produção de uva na Cooperativa, quando for o caso' e realizar com

ela as demais'operáçOes que constituem seus objetivos sociais. econômicos e

ambientais;
lll. cumprir pontualmente as obrigaçÕes financeiras assumidas:

tV. Cumprir as disposiçöes da Lei, do Estatuto. as deliberaçöes de Assembléias Gerais

e resoluçÕes tomadas pela Diretoria;

V. Acatar as decisões das Assembléias Gerais, ainda que ausente e discordante das

mesmas;

Vl. prestar å Cooperativa informaçöes sobre as atividades desenvolvidas:

Vll. pagar a sua parte nas perdas, quando o Fundo de Reserva for insuficiente Parc

cobri-las;
vlll. Zelar pelo patrimônio moral e material da cooperativa.

S'ún¡co'- õ;ä;umprimento do inciso lé rnotivo de desligamento do quadro de

associados da cooPerativa.

Ar¡go 9 - A entrega da produção pelo associado à Cooperativa, na forma do inciso "11", do

artigã anterior, significa a ouiorga a esta de plenos poderes para sua livre disposição'

incl-usive para dá-Ia em garantiate operaçöes de crédito realizadas pela sociedade, bem

como para compensaçaã ou amortizaçao de débitos, ajuizados ou não, a que estiver

responsável.

Artigo l0 - Será vedado ao produtor associado:

L entregar na Cooperativa, corno se fossem seus, produtos vitivinícolas de terceiros;

ll. industrializar produtos sem a identificação oficial da Cooperativa;

lll. comercializar produtos industrializados sem a identificaçäo e sem nota fiscal da

Cooperativa;

Artigo 11 - O associado responderá subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa

até o valor do Capital pot ete subscrito, e ao montante das perdas' na proporçäo das

operaçöes que houver realizado com a sociedade'

Artigo 12 - Em caso de falecimento do associado, os herdeiros teräo direito ao capital

intejralizado e demais créditos pertencentes ao extinto e responderão pelos seus débitos

existentes na sociedade.

$io - Aos herdeiros será assegurado o direito de ingresso na Cooperativa, desde que

pieencham as condiçÕes estabelecidas neste Estatuto'

S 2o - A responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade perante terceiros

[erdura p"ia o, demitidos, eliminados è excluídos até que sejam aprovadas as contas do

exercicio em que se deu o desligamento, e só poderá ser invocada, depois de judicialmente

exigida da Cooperativa.

,L
"/
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sEçÃO il

DEMISSÃO, ELIMINAçÃO E EXCLUSÃO

Artigo 13 - A demissåo do associado, que näo poderá ser negada, se dará unicamente a

seu-pectido, ocorrendo o seu desligamento da Cooperativa, somente após a aprovação,

pãfr Ãtt"rnbléia Geral, das contas do exercicio em que se deu o pedido de demissão'

if" - er caso de readmissäo de associado, o interessado deverá integralizar à vista' o

valor vigente da cota caPital

S 2o - A-sua readmissão näo poderá ser feita em prazo inferior a 3 (três) anos.

Arfigo 14 - Além de outros motivos, a Diretoria deverá eliminar o associado que:

l. Exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou que colida com

seus objetivos,
ll. Adulterar os produtos a serem entregues na cooperativa;
lll. Deixar de reälizar com a Cooperativa as operaçÕes que constituem seus objetivos

sociais, econômicos e ambientais;
lv. Praticar atos que desabonem o conceito da cooperativa;
V. Levar a Cooperativa å prática de atos judiciais de qualquer espécie.

g1o - Cópia autenticada da decisão será remetida, no ptazo de 30 dias, ao associado por

processo que comprove data de remessa e de recebimento:

þ,Z" - Ro aisoc¡aOò eliminado caberá, dentro de 30 dias contados da data do recebimento

ãa notificaçåo, interpor recurso sobre a decisão, tendo efeito suspensivo até a primeira

Assembléia Geral;

S3o - O associado eliminado não poderå retornar ao quadro social da Cooperativa.

Artigo l5 - A exclusäo do associado se dará:

Por morte da pessoa fisica:
Por incapacidade civil näo suprida;
Por desvio de bons costumes;
Em virtude de baixa movimentaçåo näo condizente com sua capacidade de

produção, a qual será observada em regimento interno;
Por falta de movimentaçäo.

Artigo 16 - Em qualquer dos casos, de demissão, eliminação e exclusão será lavrado termo

RrmãOo pelo presidente da Cooperativa. no Livro de Matrlcula, indicando os motivos que a

deterrninaram.

Artigo 17 - Os atos de demissäo, eliminaçäo e exclusão determinam o vencimento e pronta

exigîuitioaoe das dívidas do associado nå Cooperativa, cuja liquidaçäo caberá à Diretoria

decidir,

Artigo ig - Em caso de demissåo, eliminação e exclusão, o associado terå direito à

restituiçao do capital que integralizou, retençoes para aumento de capital, sobras que lhe

tiverem sido creditadas, ou a creditar, além de outros créditos de qualquer natureza em

conta corrente ou não.

Slo - A restituicão de que trata este artigo somente poderá ser exígida depois da aprovação'

p-ela Assembléia Geral, do balanço do èxercício em que o associado tenha sido desligado

L

il.
ilt.
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da Cooperativa e poderá Ser compensada, mediante apropriaçáJ' se houver débitos do

associedo junto à sociedade'

Szo - A Diretoria olõããó"rativa poderá determinar que a restituiçäo do capital seja feita

em parceta, r"n.åË i;ufi, ããnttö do exercício financeiro que se seguir àquele em que se

deu o desligamento'

s3o - ocorrendo demissões, eliminações e exclusÕes de associados em número tal que as

restituiçöes das importâncias referiOas no-piesente a.rtigo' possam ameaçar a estabilidade

econômico-financeira da Cooperativã,- ãtt" poderá iestitui-las mediante critérios que

resguardem sua co ntinuidade'

$4o - Os deveres ào, 
"rrociados 

demitidos, eliminados e excluidos perduram até que

sejam aprovadas, pJá AtiètUt¿i" Geral, as contas em que se deu o desligamento'

CAPÍTULO IV

CAP¡TAL SOCIAL

Artigo 19 - O capital social da cooperativa näo terá limite quanto ao máximo' será variável

conforme o número de quotas - partes subscritas, não podendo ser inferior a R$ 60'000'00

(Sessenta mil reais)

Artigo 20 - O capital será subdividido em quotas - partes, no valor de R$1'00 (um real)

cada.

Artigo 21 - Paraingressar na cooperativa o associado deverá subscrever capital social' no

,lñ¡äo, iguat a Z.OõO quotas - partes ou R$ 2,000,00 (dois mil reais)'

S1o - O associado nãðioO"ta suUsciãvei t"not de 2'000 quotas - partes' nem mais do

iue 1/3 do Capital Social da Cooperativa'

S2o. A integralir"fao'ãotlO"ios tu.nàãOores ocorrerá da seguinte forma na data de sua

fundação: R$ 200,00 ( Duzento-s t""¡tiãt 20 de Dezembro ' nS SOO'00 (Trezentos reais)

em 20 de fevereiro, R$ 500,00 (au¡nhentos reais) em 20 de agosto de' R$ 500'00

(quinhentos reais) ãm fevere¡ro e'nE SOO,O0 (quinhentos reais) em 20 de agosto do ano

subseqitente.
s3o - A quota - parte será indivisível e intransferivel a nâo associados, nâo podendo ser

negociada. nem J"J. em garantia. e sua subscrição, integralização e devoluçäo seräo

señrpre registradas no Livro de Matricula'

s4o - A integralizaçåo do capital dos demais cooperados, poderá ser feita em uma sÓ vez'

no ato de ingresso o, "t até 4 parcelas iguais, a serem pagas: a 1a no ato do ingresso e as

demais nos meses de fevereiro e agosto de cada ano'

Artigo 22 - AAssembléia Geral ordinária, sempre que houver sobras no exercício' fixará

um percentual de ale 12o/o (doze por cento) ao ano, para pagamento de iuros' que seräo

contadossobreaparteintegralizadadocapitaldoassociado.

Artigo 23 - para efeito de aumento permanente de capitar será fixado pela Assembléia

Geral ordinária, um percentuar de 
^ië'io/o 

(três por cento) sobre o varor bruto da produção

dos associados, comercializada pela Cooperativa'

,{-
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CAPíTULO V

ÓncÃos soclAls

seçÃo t

AssEMBLÉl¡s ceRels

Artigo 24 - A Assembléia Geral dos associados será o órgão supremo da sociedade.

Deniro dos lirnites da Lei e deste Estatuto terá poderes para tomar toda e qualquer decisão

de interesse social e suas deliberaçöes vinculam a todos, ainda que ausentes, omissos e

discordantes.

Artigo 25 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da Cooperativa'

parágrafo Único - Poderá, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal' se ocorrerem

motivos graves e urgentes, ou após solicitaçäo não atendida pela diretoria, por 1/5 (um

quinto) dos associados ern pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 26 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 25 e seu p-arágrafo único, as

Assãmbéias Gerais seräo convocadas com a antecedência mÍnima de 10 (dez) dias' para a

primeira convocação, com intervalos de 1:00 (uma) hora para a segunda e 1:00 (uma) hora

para a terceira convocaçáo.
parågrafo Único - As 3 (três) convocaçÕes poderão ser feitas em único edital, desde que

dele constem, expressamente, os prazos para cada uma delas'

Artigo 2Z - Dos Editais de Convocaçäo das Assembléia Gerais devem constar:

l. A denominação da Cooperativa, o nÚmero do CNPJ, seguida da expressão
,,Gonvocação de Assembléia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso;

ll. o dia e a hora da reunião, em cada convocaçåo, assim como o endereço de sua

realizaçäo, o gual, salvo motivo justificado, será sernpre o da sede social da

Cooperativa;

lll. seqüência ordinal das convocaçÕes;

lv. ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações;

V. o número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito de cálculo

do número legal "quorum" de instalaçäo;

Vl. nome e respectiva assinatura do responsável pela convocaçäo.

$1o - No caso de a convocação ser feita pelos associados, o edital será assinado, no

ñ'ín¡rno, pelos 4 (quatro) primelros signatários do docurnento que a solicitou'

g2o - Os editais de convocação serão afixados em locais apropriados das dependências da

öooperativa, mais freqúentádas pelos associados, comunicados por cartas circulares aos

associados. publicados em jornais e, ainda, por outros meios de divulgaçäo'

Artigo 28 - O número legal "quorum" para a instalaçäo das Assembléias Gerais será:

l. primeira Convocaçå o:2t3 (dois terços) dos associados em condiçoes de votar;

ll. Segunda Convocaçäo: Metade mais um (50 o/o + 1) dos associados;

j
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lll. Terceira convocaçåo: Mínimo de 10 (dez) associados'

parågrafo Único - Para efeito de verificaçäo do quorum de que trata este artigo' o número

de associados presentes será contaoo pãi 
"u.r 

assinaturas. apostas no Livro de Presença'

Artigo 29 - Nâo havendo quorum legal para instalação da Assembléia Geral' em nenhuma

das três convocaçöes, será feita novJ åiuo.'cao' também com antecedência mínima de

10 (dgz) dias' 
^^ -:-r- ^-^im nãa lrnr"'or nrimero lt talação' admite-

parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legal para a sua lns

se a intençäo de dissolver a sociedade'

Artigo30-Asdeliberaçöeld.aAssembléiaGeralserãotomadaspormaioriasimplesde
associados presentes com direito a voto em pleno gozo de seus direitos'

Artigo3l.SerádecompetênciadaAssembléiaGeral'ordináriaouExtraordinåria.a
destituiçåo Oos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal'

parâgralo Único - Ocorrendo destituições, o-u v.acåncia' em montante que possa

comprometer a regularidade da adminisìiåðãã o, nscalização da c.ooperativa. a Assembléia

Geral poderá designar diretores e n¡.äit lio"isorios, até á posse dos novos, cuja eleiçäo se

efetuará no prazo máx¡mo de 30 (trinta)dias'

Artlgo 32 - Nas Assembléias Gerais, cada associado terá direito e um Voto'

Artigo 33 - Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral o associado que:

I

ll

¡il

tenha sido admitido após a sua convocação;

esteja corn sua dernissäo, eliminação ou exclusão proposta perante a Diretoria;

tenha vinculo empregaticio com a Cooperativa

Artigo 34 - Prescreverá em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da

Assembléia Gerat, uìrø¿" de erro, ooró, rì"uoe ou'simúlação' a contar da data da sua

realizaçäo.
sEçÃo ll

ASSEMBLÉI¡ CENEL ORDINÁRIA

Artigo35-AAssembléiaGeralordinária,quese¡ealizarâanualmentenos3(três)
primeiros meses 

"pé" 
o término åã ãièi"iåio sociar, deriberará sobre os seguintes

ãisuntos que deveråo constar da ordem do Dia:

l. Prestação de contas da Diretoria' compreendendo:

a) RelatÓrio da Geståo;

b) Balanço Geral;

c) Demonstrativo das sobras ou das perdas;

d) Parecer do Conselho Fiscal;

e) Plano de atividades para o exercício seguinte'

{
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le$v-ææ *,,ffif ;¡WEÉ :t' -ê¡P-': :3s perdas' 
'. r ' t '

lersæ s ffitta õ@.¿ = :i: :: -sËiho Fiscal, quando for o caso;

= r.z:k :!4¡ttl ffi.. ils .Íct'tr 3:É -:'orários para os membros da Diretoria e

w=-¡ã æ Eæffi"É 'l4r:s*fer-= ='scais;

---sg=-æ 
-Eñ 

ilÉ m[nËæ S]¿trÊ ex3luídos OS da competência exclusiva da

:ssffis*æ@
s1' - 2¡-T-- ntos referentes aos itens I e lV aclma'

tã: :':i:5'å"i ã - l¡?ãl; :-es,3ente solicitará Para a Assembléia Geral a

rÍ¡-iã *,: fi æ Ð.15. =;:Ëì-3: ]S trabalhos de votaçäo. Os diretores e

aa^s-" -e'-= iE,:ã' æ* ;Ê Eqtãã. :e-a-¿';endo, entretanto , no recinto, Para Prestar

os ?31:=f:¡:ñæE Ef,t .tBræ ¡s4i!ffi:= =- :,reito a voto

s20
:a Diretoria, desonera seus componentes de

res:',: -':¿f';rl"i$å 'EÉÈEG|àï I* æË f,¿ :-c dolo, fraude ou simulação' bem como a

rní:aÉ: := -3 P æ ãge
æ,lfr {.f

¡sffi,.gÊ É€=é.; årRAO RDINÁR|A

Artigc 3: - -ffi*r 'fu* irT3:,-:-e1a realizar - se - á sernpre que necessária e

Þof,Ê-ã È1.:.Ê.7 g¿{l, s-\S--l3S de intereSse da Sociedade' desde que

mer: -1-'e:.:s -;: g6'æ :gflr¡l:Eac3:

Artigc3:.-?E:3...-@'¡i']-.S;aoaAssembléiaGeralExtraordináriadeliberar
SOgre lt 3ål;Í* æËÀ'ß:S'

=:é:-é x =æ¡gE 5¡;.a
: -sà: *=glg-t--'¡g*: s llãÈ'Ë-:'=-enio
lJ'-..=*.= :E :Bt?t:tl€ g s*:13:a:€

:; l.Ss:,i¡3: .:å-i¡ffe * -¡-¿¡:å: :e liquidanteS;

parágrafn ifine€ :fÈ -s;855a-,:s cs votos de 2/3 (dois terços) dos

p!'es¿^::s !.ã-¿;¡-ã *.æ1t¡*r ä.f,+-,''i}É-Z;ães deque trata este artigo.
associados

sEçÃO lv
DIRETORIA

Artigc a€ - ¿ l.:rær5'oæ eË'¿ *j-ltstrada por uma DiretOria' composta de 5 (cinCo)

rnec^s-:Ê i!r3== æ*cã= + æ'-æ eela Ássämbléia Geral , com os cargos de Diretor

Fi.es:¿--: :.==-;,.*="=*r=--= :¡erãr 1d Secretário, Diretor 20 secretårio e Diretor

F 
-^--- --

Artigo 3ëî - À l.-¡:r-ã :Ê? æË i-ara Ljm mandato de 2 (dois) anOS e tomará posse na

pt.J?.:a:s:ê'-trrÊ; :-rå 3 å!3;Ê- æ'-'Jurando o seu rnandato até a Assembléia em que

hcs;ê- -:.2?ët'1ã.'

$1" - -a*= :È"-Cæ=-,3 3: -Ê- -': :€ :ara período de mandato' a renovação de' no mínimo

¡ 1 +.- :J3 f:-"s .3Ê.*s -3-tíos.I .l ;; .3 as ..À- '

szo - : :.->såj*:ìåå i== =¡:e= ã:icvâr o pagamento de Pró - Labore mensal ou valor

eajtÂ:^:- ¡,: --,-å-l -lÊ -':'?s :+:;cedas pelos Diretores à cooperativa'
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Artigo 40 - os membros da Diretoria e os compone.ntes do"c.onserhg fi:1"1:não 
poderão

ser parentes entre ;; ;; rinna reta ou- J;rtãiãr, atê o .Jg-unãu traù e ne-m sei cônjuses

entre si.

Artigo 41 _ A Diretoria poderá.contratar executivos que não pertençam ao quadro social'

*[*t'f :'i:t'i:i::å,'flil1 ereitos ou contratados nåo seräo pessoarmenle

responsáveis pelas obrigações ou"..o.t.àirem em not"äJõooperativa' mas responderåo

sotidariamente pelás prã.¡rizos ,"ruftJniàt åã ""u"to'' "ãi'oã"'d"t"t 
com culpa ou dolo

parågrafo único - A sociedade responderá peros atos a que se refere este artigo se os

i är"Ëii.iificado ou logrado proveito' . A!--^^-:^ n,,o Fattat 2 2
Artigo43.Perderåomandatoomembrod"?'fP:ia.quefaltara2(duas)feunloes
consecutivas ou "îîqi"ïrã¡ 

no decorrér do ano, sem iustificativas'

parágrafo único _ caberá ao Diretor presidente a comunicação por escrito' ao Diretor que

perdeu o mandato' o-Ji"nào o fato ser registrado em ata'

Artigo 44 _ compete à Diretoria, dentro dos rimites da Lei e deste Estatuto' as seguintes

atribuições ,---¡^ ã^ññrô nre ñêcêssário;
l.Reunir-setrimestralmenteeextraordinariamenteSemprequeneces

ll.ProgramarasoperaçÕe-se^1erviÇos'estabelecendoqualidadeefixandoquantidade'
vatores, pfazos, encargos " 

oätåit fondições nt""t=¿t¡ts à sua efetivaçáo:

lll. Determinar índices ou taxas:

a.Destinadasacobrirasdespesasdosserviçosdasociedade:
b.Destinadosacobrirencargosfinanceirosdasoperaçoesqueosassociados

to'itìàttt"tn corn a cooPerativa;

c.Dejurossobreocapitalintegralizado,conformedispõeoartigo22s3o,deste
Estatuto;

d.DeretençäodoCapitalsocial,conformeartigo23s4odesteEstatuto.;

lV.Deliberarsobreadmissåo.demissão,eliminaçãoeexclusãodeassoctados;

V.Estimarpreviamentearentabilidadedasoperaçöeseserviços,bemcomoaSua
viabilidade;

Vl. Estabelecer as normas para funcionamento da Cooperativa;

Vll. Elaborar o Regimento lnterno Para aorganização do quadro social:

v*r. Estaberecer as estruturas necessárias nas . áreas operacional'. administrativa e

executiva, e fixando normas p"rt"äääì.tao " 
demissão de funcionarros;

'i t;Jilï::i"'.|l|',l'=1Ët-t"mite 
de riança para os runcionários que manipuram

dinheiro ou valores da Cooperativa:

Xl'Contratar,quandosefìzer.necessário'serviçoindependentedeauditoria,conforme
disPosto no 

"ttigo 
112' da Lei 5'764:

Xll'lndicarbancosnosquaisserãoefetuadosgsleoÓsitosdenumerário.efixarolimite
máximo o'"iÌ"äättïo *ãntioo nô ca¡xa da cooperativa;

x* Adquirir, arienar e onerar bens imóveis da sociedade, mediante expressa autorização

da Àssembléia Geral;
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$io - As decisÕes tomadas serão sempre por maioria simples de votos dos membros da

ó¡retoria. cabendo ao Diretor Presidente o voto de desempate.

$2o - As normas estabelecidas pela Diretoria serão operacionalizadas através de lnstruçöes

Normativas.

Artigo 45 - Ao Diretor Presidente compete, dentre outras, as seguintes atribuiçoes:

L Representar a Cooperativa em juizo e fora dele;

ll. Convocar e presidir as Assembléias Gerais;

lll. Cumprir efazer cumprir o Estatuto Sociale o Regimento lnterno;

lV. Assinar contratos, distratos, cheques e demais documentos constitutivos de

obrigaçÕes. sempre em conjunto com o Vice - Presidente ou Diretor Financeiro:

V. Oferecer garantias, contrair empréstimos e fìnanciamentos, rnediante expressa

autorização da Assembléia Geral:

Vl. Proferir o voto de desemPate.

Vll. Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria:

Vlll. Elaborar e apresentar à Diretoria os planos de ação da Cooperativa'

Artigo 46 - Compete ao Diretor Vice-Presidente, além de outras definidas pelo Regimento

I nterno, as seguintes atribuiçöes:

l. Substituir o Presidente nos seus impedimentos, e pelo por prazo de até 90 dias;

ll. Assinar contratos, distratos, cheques e dernais documentos constitutivos de

obrigaçöes, sempre em conjunto corn o Presidente ou Diretor Financeiro:

lll. Elaborar com o Presidente e o l osecretár¡o, os planos de ação da Cooperativa.

Arflgo 47 - Será da competência do Diretor 1o Secretário, além de outras definidas pelo

Regimento lnterno, as seguintes atribuiçöes:

l. Secretariar e elaborar as respectivas atas, das Assernbléias Gerais e as reuniões da

Diretoria;

ll. Registrar em cartório todos os documentos da cooperativa, segundo as

determinaçÕes legaís;

lll. Acompanhar o expediente burocrático da Cooperativa e responsabilizar - se pelo

atendimento, controles e registros;

lV, Responsabilizar-se pela correspondência e arquivos da Cooperativa'

Artigo 48 - Compete ao Diretor 20 Secretário:

l. Substituir o Diretor 1o Secretário em suas ausências e/ou impedimentos:

ll. Assessorar o Diretor 1o Secretário quando necessário:

lll. Executar outras atividades que lhe forem atribuidas.
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Artigo 49 - Seråo da responsabilidade do Diretor Financeiro, além das atividades definidas

no Regimento lnterno:

I, Administrar e coordenar as atividades financeiras da Cooperativa;

ll. Assinar com o Presidente ou Vice - Presidente, contratos, distratos, cheques e

demais documentos constitutivos de obrigaçöes:

lll. Oferecer garantias, contrair empréstimos e f¡nanciamentos mediante expressa

autorização da Assembléia Geral:

lV. Manter em ordem os livros e documentos financeiros, bem como a documentação e

escrituraçäo contábil da Cooperativa;

V. Atender as solicitações do Conselho Fiscal, referentes à apresentação de

documentos contábeis'

Artigo 50 - os participantes de ato ou operação social em gue se oculte a natureza da

sociõdade, podeiao sei declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigaçÕes em nome

dela contraidas. sem prejuízo das sançÕes penais cabiveis.

Artigo 51 - O membro da Diretoria que. em qualquer operação. tenha interesse oposto ao

da sociedade, näo poderá participar das deliberaçöes da mesma, cumprindo-lhe acusar o

seu impedimento.

Artigo 52 - Os Diretores e Conselheiros Fiscais, bem como os liquidantes' equiparam-se

aos administradores das sociedades anônimas para efeito de responsabilidade criminal.

Artigo 53 - Sem prejuízo da açãO que couber ao associado, a cooperativa por seus

dirigentes, o, ,"pr"'""átaOa pelo ássoiiado escolhido em Assembléia Geral, terá direito de

àça'o contra os a'dministradoies, para promover a sua responsabilidade'

sEçÃo v
CONSELHO FISCAL

Artigo 54 - A administraçäo da Cooperativa será fiscalizada, assídua e minuciosamente

acoñpanhada pelo consélho Fiscal ionstituído de três membros titulares e três membros

suplentes, todos associados e eleitos anualrnente pela Assembléia Geral, sendo permitida

a reeleição de apenas um titular e um suplente de seus membros.

$lo. Näo poderäo tazer parte do conselho Fiscal, além dos inelegiveis enumerados no

ãrtigo 81 däste Estatuto, os parentes dos Diretores atê o 20 grau, em linha reta ou colateral '

bem como os cônjuges e parentes entre si até esse grau'

S2o- O associado nåo poderá exercer cumulativamente cargos na Diretoria e no Conselho

Fiscal.

Artigo 55 - O Conselho Fiscal deverá reunir-se, ordinariamente, trimestralmente e

extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias para as atividades de fiscalização

da Cooperativa.

Artigo 56 - Em sua primeira reunião, os conselheiros deveräo escolher entre si, um

Coordenador, que deverá convocar e dirigir as reuniÕes, e um Secretário que fará a

lavratura das atas.
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Artigo 57 - Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 2 (duas) reuniöes consecutivas

ou a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem justificativas.

$io - Caberá ao Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar por escrito a decisão, ao

Conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata.

S2o - O Coordenador convocará os Conselheíros Fiscais Suplentes, para proceder a

ðubstituição, com mandato tampão até completar o exerclcio. O procedimento deverá

constar na Ata do Conselho Fiscal.

Artigo 58 - As deliberaçôes seräo tomadas por maioria simples de votos e constaråo de ata

lavrãda em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos'

Artlgo 59 - Compete ao Conselho Fiscal as seguintes atribuições:

l. Conferir o saldo do numerário existente em caixe, verificando se está dentro dos
limites estabelecidos pela Diretoria;

ll. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da

Cooperativa:

lll. Examinar se o montante das despesas e inversöes realizadas estão em

conformidade com as determinaçöes da Diretoria;

lV. Verificar se as operaçÕes realizadas e serviços prestados correspondem ern volume,
qualidade e valor às conveniências econômico-financeiras da Cooperativa;

V. Verificar se a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos na

sua composiçäo;

Vl. Averiguar se existem reclamaçöes de associados quanto aos serviços prestados;

Vll. Verificar se os recebimentos dos créditos säo feitos com regularidade e se os

compromissos sociais säo atendidos com pontualidade:

Vlll. Averiguar se há problemas com funcionários;

lX. Examinar balancetes e outros demonstrativos mensais, o Balanço Geral e o

Relatório Anual, emitindo Parecer sobre os mesmos para a Assembléia Geral;

X. Levar ao conhecimento da Diretoria e da Assembléia Geral as irregularidades
constatadas;

Xl. Convocar a Assembléia Geral, quando a Diretoria se negar a convocá-la;

$lo- Para o desempenho de suas funções o Conselho Fiscal, terá acesso a livros, contas,

ðocumentos, empregados, associados e outros, sem prévia autorizaçåo da Diretoria;

g2o- Poderá, ainda, o Conselho Fiscal, com anuência da Diretoria e mediante autorização

ãa Assembléia Geral, contratar assessoramento especializado, correndo as despesas por

conta da Cooperativa.

CAP¡TULO VI

ELEIçÖES E PROCESSO ELEITORAL

Artigo 60 - As eleições, o processo eleitoral, os procedimentos e a forma de votação, serão

Oiscþlinados pelo Regimento lnterno, aprovado pela Assembléia Geral.
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CAPITULO VII

LIVROS

Artigo 61 - A Cooperativa.derrerálrossuir os seguintes livros' com termos de abertura e

encõrramento assinados pelo Presidente:

l.

il,

ilt

IV

V

VI

Livro de Matricula;

Livro de Atas das Assembléias Gerais:

Livro de Atas das Reuniöes da Diretoria;

Livro de Atas das ReuniÕes do Conselho Fiscal;

Livro de Presença dos Associados nas Assembléias Gerais:

outros Fiscais e contábeis, obrigatórios, autenticados pelos órgãos competentes

parágrafo Único - será facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas' desde que

devidamente numeradas.

Artigo 62 - No Livro de Matrícura, os associados seräo inscritos por ordem cronológica de

admissão, dele constando'

L Norne, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado;

ll. A data de sua admissäo. e quando for o caso' de sua demissäo' eliminação e

exclusäo;

lll, A conta corrente das respectivas quotas - partes do capital social'

Slo- O referido liv.ro de matrícula poderá ser substituído por fichas matriculas' desde que

obedeça aos requlsitos mínimos exigidos em lei:

Artigo 63 - os serviços de contabiridade da cooperativa deverão ser organizados segundo

"s 
r.iottat e exigências legais e fiscais'

CAPiTULO VIII

BALANçO GERAL, SOBRAS / PERDAS E FUNDOS

Artigo 64. o Balanço Geral,.incluido o confronto das receitas e despesas, será levantado

no dia 31 de dezembro de cada ano'

parágrafo Único - Os resultados seräo apurados separadamente' segundo a natureza das

operações e servlços.

Artigo 65 . As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos administrativos da

sociedade seråo cobertos pelos ..**iroãs participantes dos serviços que lhes deram

causa, mediante ,"tJo'.ã pioforçao direta da fruiçåo dos serviços'
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Artigo 66 - Das sobras apuradas no Balanço Geral serão deduzidos os valores

corrãspondentes aos Fundos a seguir:

l. 10 % (dez por cento) para o Fundo de Reserva - FR:

ll. 5 0/o (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social -

FATES;

lll. 20% (vinte por cento) para o Fundo de Desenvolvímento - FD'

glo - As soþras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas para os

fundos, seråo rateadas entre os associados. em partes diretamente proporcionais aos

serviços usufruidos àa cooperativa no periodo, salvo deliberação diversa da Assembléia

Geral;

$2o - Para amortizar ou liquidar débitos de qualquer origem, a Cooperaliva poderå reter'

iotrt o, parcialmente, o montante das sobras que o associado tenha direito'

Artigo 67 - O Fundo de ReServa destina-se a reparar eventuais perdas e atender ao

desãnvolvimento das atividades da Cooperativa'

$1o - Sendo o runãô de Reserva ins-uficiente para cobrir as perdas referidas neste artigo'

serão as mesmas rateadas entre os associados , na razâo direta dos serviços usufruídos'

$2o - Além da taxa de 10 o/o (dez por ðento) das sobras do exercício, revertem em favor do

Fundo de Reserva:
a. Créditos á capital a restituir não reclamados após um ano do desligamento do

associado;

b. Auxilios e doações sem destinação especial'

Artigo 6g - o FATES destina-se à prestação de assistência aos associados, seus familiares

e aos funcionários da Cooperativa-

$1o - Os serviços de que trata este artigo poderão ser executados mediante convênio com

entidades especializadas, oficiais ou näo'

$2o - Além da taxa de 5o/o (cinco por cento) das soþras do exercício, revertem em favor do

FATES
Resultados de operações com näo associados;

créditos de não associados não reclamados após 1 ano.
a

b

S3o - A assistência aos essociados de que trata este artigo, refere-se a:

a. lnscriçäo ern cursos, congressos, seminários e eventos técnicos relacionados ao

cooPerativismo:

b. Despesas de transporte e hospedagem para participar em reuniÕes técnicas sobre

cooperativismo, fora do rnunicipio'

54. - A assistência aos funcionários da Cooperativa, refere-se à participação em

a. Cursos técnicos de interesse da cooperativa:

b. Eventos sociais de comemoraçäo.
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$5o - Ficando sem utilização mais.de 50% dos recursos anuais do FATES' durante dois

anos consecutivos. será procedida'J-t"u¡iao Oot Planos de Aplicação' devendo a

Assembléia Geral 
'""grintå lÀr intormada e fazer as recomendaçöes necessárias ao

cumprimento das fínalidades objetivadas'

Artigo 69 - O Fundo de DeSenvolvimento destina - se à ampliaçáo de setores operacionais

existentes ou a .ri"þã oã nouot, pooånjo ser aplicado em despesas ou em inversÕes'

ArtigoTo.AAssembléiaGeralpoderácriaroutrosfundos,inclusiverotativos.com
recursos destinados a fins especificos, ti*ånoo o modo de formaçåo, apricação e liquidação'

CAP|TULO IX

SISTET'íA OPERAcIONAL

sEçÃo I

ATO COOPERATIVO

Artigo 7l - Atos Cooperativos säo os atos praticados entre a Cooperativa e seus

associados, entre os associados e a Cooperativa e pelas cooperativas entre si quando

associadas, para e consecução dos ob.ietivos sociais'

parágrafo Únlco - O Ato Cooperativo não implica operação de mercado' nem contrato de

comp'ra e venda de produto ou mercadoria'

SEçAO l¡

oPERAçÖES COM NÃo ASSOCIADOS

Artigo 72 - ACooperativa poderá, em bases que näo superem 100% (cern por cento) do

maior montante O"t it"nt"çbes realizadas nos 3 (três) últimos exercícios:

a) adquirir produtos de terceiros para completar lotes destinados ao cumprimento de

contratos;

b) suprir capacidade ociosa de suas instalaçóes industriais'

ArtigoT3-Acooperativapoderáfornecerbenseserviçosanäoassociados,desdequetal
ato atenda aos objetivos sociais " "rtãi.r 

àe confoimidade com a Lei cooperativista,

conforme estabelec¡do no Regimento lnterno'

Artigo 74 - A Cooperativa p-oderá participar de empresas não cooperativistas para

aten-dimento de objetivos acessórios ou complementares'

Artigo 75 - os resultados das operaçõ9: d3 cooperativa com não associados serão

levados à conta do FATES e seråo contåbitizados em separado, de modo a permitir cálculo

paa a incidência de tributos'

(
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SIETå TRÂBALHISTA

Artigo ?5 - t&,,aËÞ,i@ €r?ûre a Cooperativa e seus associados.

Artigo TT - þ ÐorpççrÊ flüÙlg - se às demais empresas em relação aos seus
empregaûoe pææ{l!'ñ ø Qffi rabdr¡sta e previdenciária.

CAPITULO X

uEßü-rrcÃo Ê LIQUIDAçÃO

Artlgo ?E - Â Ccefæc ç r*r*r¡tæm de pleno direito:

I &¡anæ.æh rlfhw ¡ ,a-€ûert¡¡É*a Geral, desde que os associados. totalizando o
ndønerÊ rÿ-*Èrçmñ. æ æÉr s com direito a voto, nåo se disponharn a assegurar
aS{JE'ffiTüFeæ.

ll. Deÿff a åc *wfrr.''a ¡*rídica:

llt rua ærÀaåc :üa, :¡cgrÊßB r,.ãfiFro de associados ou do Capital Social mlnimo se, até
Ass€rflt*¡ã ,ËEÐ !úûærg;,¡,¡;æ reahzada em prazo näo inferior a 6 (seis) meses,

eiesfifubr€F'c'. ææ
tV. Þa sffi ãts s¡¡¡æ #.#3€€ por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Parågrafo tjûþo - fo¡ãlrçÞ e cüsæü.qåo da sociedade näo for promovida voluntariamente,
nas ftpææ peirs ,ffirs rüEË a medida poderå ser tomada judicialmente a pedido

cie qua+.s axffi¡üE
Arü,gO 7g - frry,fr a dtrn*xpc .qar úeliberada pela Assembléia Geral, esta nomearå urn

liqu¡darfr. e¡¡ :EîiÈË" e ur.*,kraertc trbcal de 3 (três) membros para proceder a liquidaçäo
da Coopcrüra
parågrô lfob - 3 lcurf*æ Særá proceder à liquidação de conformidade com os

dispoeitivæ â 11.ú Ceeeer*¡æ

cå,frTULO Xt

æô6 GËRAIS E TRANSITÓRNS

Artigo æ - ts ËrrËræ úa Ðretona e do Conselho Fiscal. que pretenderem postular

carg'os pq$åcæ eEnr¡s cæ|ìffi renunciar aos cargos que exercerem na Cooperativa, com

antãædèr¡aa en*¡nme g 'iffi';lcer¡to e oitenta) dias, contados da data designada para a
eleiçåo.

Slo - O pedæ 3p.emsmr s üÊrå por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria da

L
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g29 - Em caso de renúrrcia de quaþuer rnembro da Diretorùa ou do Conselho Fiscal, o cargo
sera preenchido pelog suplenles"

Arügo Ef - Serão inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, 8s que howerem
sitlo condenadas à gena gue vede, ainda que temporaf¡amenle, o aoesao a cafgos
públicos, ou por crime falimentar. cle prevaricaçåo. pelta ou suborno. eoncussåo, peculato
ou conlra a economia popular. e fé pública ou a propriedade

Arügo E2 - Os Fundos de Reserva e FATES referidos no artigo 66, deste Eetatuto, såo
lnd¡vrsíveis entre oê assooaclog, mesnìo no caso de [qudÊçâo da sooedarle, quarulo teráo
ess,€6 funcloe. juntamente corn o remangsconte, destinação cþterminads pela AssemblÓis
t3eral. se de outra forma nåo dispuser a Lei

Arügo 83 - O pr€sont€ Estatuto entrerá em vþor na sua aprovaçäo pnla Assembléia Geral
Extraordinaria, realizada em 02 ds Abril de 2014, e só poderå ser reformdo, no todo ou ent
parte por uma Aseernþhåia Gersl ExtraordlnåriÐ. especialmente convflcada para oste lTm

'#.--..t.'.'. ¿/-

lvenir Schimtz

Preslrlente

LuÞ Carnþl

Stx;retårio

o

I

n

ffi

BÉLfRAO

t 14 4

Ër'pråg å : 4I { t)lo:01:l 4

:úÔPg9å:,v¡ftT!l¡: ,Bï.rr.,t t*r"Â ¡I¡¡cl¡É
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r¡?Elv lH

CI. N-^-

480



t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COPERV¡N
PORTE

DEMAIS

coDtGo E DESCRTçAO DAATTVTDADE ECONOMTCA PRtNCtPAL

11.12-740 - Fabricaçäo de vinho

coDrco E DESCRTçAO DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

47.23-740 - Gomércio varejista de bebidas
47.89-0¡2 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
10.33-3{tl - Fabricaçåo de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
10.33-3{12 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados
81.29-0{t0 - Atividades de limpeza não especificadas anter¡omente

E DA NATUREZA DICA

214-l - Cooperativa

LOGRADOURO

ROD PR 483 KM
NÚMERO

23
COMPLEMENTO

CEP

85.607{00
BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO

FRANGISCO BELTRAO

ENDEREçO ELETRÔNICO

avenida@wln.com,br
TELEFONE
(46) 3s23-1303

ENTE FEDERATVo RESPoNSAVEL (EFR)

SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA sITUAçÃo oADASTRAL
11t02t2010

MOTIVO DE SITUAçÄO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA STTUAçÃO ESPECTAL

DATA DE ABERruRA
11t0212010

NUMERO DE tNSCR|çAO

fi.655.858/0001-39
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1210612026 às 09:47:16 (data e hora de Brasília). Página:111
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Cooperativa Regional dos Vitivinicultores do Sudoeste do Paraná-COPERVIN
CNPJ no: 11.555.858/0001-39 - NIRE no 41400020134

ATA No 019 (DEZENOVE) DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA
COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO
PARANA - COPERVIN, INSCRITA SOB O CNPJ NO 11.555.855/OOOI-39, NIRE
No41400020134, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2010. Aos vinte e um dias do mês de
Março do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede da unidade filial da Cooperativa
sito a Rua Manoel Alves de Camargo no 177, Distrito lndustrial, Bairro Säo Miguel,
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, realizou-se Assembléia Geral
Ordinária dos associados da COOPERATIVA REGIONAL DOS
vlTlvlNlcuLToRES Do SUDoESTE DO PARANA COPERVIN e que
contou com a presença de doze (12) associados conforme assinaturas
lançadas no livro de presenças. Havendo quórum legal, o Diretor Presidente: lvanir
Schmitz, abriu a Assembléia, agradecendo a presença de todos. Para presidir esta
Assembléia foi escolhido oSr. Luiz Poposki, como Presidente ad. hoc, e secretário
ad. hoc, Geraldo Sartor, o qual procedeu a leitura do Edital de Convocaçâo, que foi
amplamente divulgado através do Jornal de Beltrão edição no 7.901, do dia 27 de
Fevereiro de 2024, e através do grupo de mensagens instantânea, afixado no mural
da SEAB em Francisco Belträo, sede da cooperativa e ainda contato por telefone e
que transcrevemos. O Presidente da COOPERATIVA REGIONAL DOS
VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANÁ - COPERVIN, no uso de suas
atribuições Iegais de acordo com artigo 35 e artigo 39 do Estatuto Social, convoca
os associados, para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 21 de
Março de 2024, na Sede: Rua Manoel Alves de Camargo no 177, Distrito lndustrial,
Bairro São Miguel, Município de Francisco Beltrão -, Estado do Paraná, em sua
primeira convocação, 213 (doisterços) dos cooperados as 8:30 horas;em segunda
convocação, mais da metade dos cooperados as 9:,30 horas; em terceira
convocação, mínimo de 10 (dez) cooperados as 10:30 horas.Destacamos que o
início da assembleia aconteceu em terceira chamada, as 10,30 horas, Com a
seguinte ordem do dia. a) Relatório da Gestão; b) Balanço Geral; c) Parecer do
Conselho Fiscal, d) Eleição dos Membros de Administraçäo e do Conselho Fiscal. e)
Assuntos Gerais; O Senhor lvanir Schmitz passou a palavra para Francieli Pilati
Gervasoni de Oliveirado, Marcos Rogério da Silva Alves dos Santos e Névio
Mazzochin do IDR PARANA a qual explanaram sobre o protocolo de ATER para
cooperativas da agricultura familiar e Denise Chiapetti Adamchuk - chefe do Núcleo
Regional da SEAB Francisco Beltrão para exposição dos projetos de incentivo a
agroindustrialização por parte do governo estadual. Após a exposição dos projetos,
o lvanir Schmitz passou um panorama do andamento das atividades envolvidas em
2023, comentando que na unidade industrial foi produzido na safra 2022 I 2023,
onze mil cento e setenta e três (1 1.173) litros de suco. Nossa venda foi para
Prefeituras Municipais e governo do estado do Paraná através de programas da
agricultura familiar. Em seqüência o Presidente solicitou ao Contador Sr. Luiz Joâo
Geremia para explanar o Balanço encerrado em 31 de dezembro de 2023, cujo
soma do Ativo bem como o Passivo apresentou uma soma de R$ 129.020,92,
(Cento e Vinte e Nove Mil com vinte reais e noventa e dois centavos), as contas
foram analisadas pelo conselho Fiscal e coube ao Conselheiro LUIZ POPOSKI que
leu o parecer do Conselho Fiscal solicitando a aprovação da Assembléia Geral
Ordinária. Após ouvir parecer o Presidente addoc. Luiz Poposki e Secretario ad-doc
Geraldo Sartor, colocaram em votação a prestação de contas do ano 2023, que por
unanimidade foi aprovada pela Assembléia, cujo prejuizo foi de R$ 6.013,16 ( Seis
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Mil Treze Reais e Dezesseis Centavos). Retornando a Presidência para eleição e
posse dos Membros do Conselho de Administração e do conselho fiscal. Na
seqüência o Presidente ad- doc: Luiz Poposki, colocou a pauta do item da Eleição
dos Membros do Conselho de Administraçäo e do Conselho Fiscal, com
apresentação preliminar dos nomes dos Membros da Administração, e dos
respectivos Conselheiros. O Presidente levou o assunto em discussão para
Assembléia, e que culminou com a aprovaçäo por unanimidade pela eleição e neste
ato dado a posse dos Membros do Conselho de Administração para o Biênio
202412026 e do Conselho fiscal para o ano de 2024 a 2025, que, após vários
debates ficou assim constituída: DIRETOR PRESIDENTE: IVANIR SCHMTIZ,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador
da cédula de identidade civil registro geral 12.353.466-2 SSP/PR, CPF:
014.577.569-00,residente e domiciliado: Rua Tenente Camargo 2689, Bairro Centro
CEP 85.601-610, Município de Francisco Beltrão Estado do Paraná: DIRETOR
VICE- PRESIDENTE: MARILDE TEREZINHA MELLES, brasileira, solteira, data de
nascimento, agricultora, portadora da cédula de identidade civil registro geral no

5.384.669-6 SSP/PR, CPF 943.926.509-44, residente e domiciliada na Linha Vista
Alegre CEP: 85.630-000, Município de Enéas Marques Paraná: DIRETOR
SECRETARIO: NADIR CARNIEL GRACIANI, brasileira, casada, em comunhão
universal de bens,agricultora portador da cédula de identidade civil registro geral
4776796-2 SSP/PR , CPF: 663.141.519-53, residente e domiciliado na Rua Abdul
Pollmann 1550, CEP:85.602.28O, Bairro Novo Mundo, Município de Francisco
Beltrão Estado do Paraná:, DIRETOR FINANCEIRO: GEIMAR NAVA, brasileiro,
viúvo, agricultor,portador da cédula de identidade registro civil 3.589.802-6 SSP/PR,
CPF: 602.881.759-72, residente e domiciliado na linha Sto lzidoro, Dist. Jacutinga,
CEP 85.607.000, Francisco Beltrão Estado do Paraná: DIRETOR PRIMEIRO
SECRETARIO: ARMINDO FRANCIO, brasileiro, casado em regime de comunhão
universal de bens, agricultor, portador da cédula de identidade civil registro geral
1.192.222 SSP/PR, CPF: 251.912.769-49, residente e domiciliado, Linha Vista
Alegre, CEP 85.633.000, Município de Enéas Marques, Estado do Paraná:
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL TITULARES: MIGUEL CENTENARO,
brasileiro, casado em regime de comunhäo parcial de bens, agricultor, portador da
identidade civil registro geral, 8.311.098-8, SSP/PR, CPF 313.227.190-04, residente
e domiciliado Rua Anísio Teixeira, 125, Bairro Alvorada, CEP 85.601.230, Município
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná: GERALDO SARTOR, brasileiro, casado,
comunhão universal de bens, agricultor, portador RG: 5.238.716-7 SSP/PR e CPF:
787.499.569-49, residente e domiciliado na Linha União da Barra, Presidente
Kennedy, CEP 85.587.000 Município de Verê Estado do Paraná: FERNADO
RODRIGO BERNARDI, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG: 7.654.770-4
SSP/PF e do CPF: 310.712.877-53, residente e domiciliado na Linha Vista Aledre,
CEP 85.603.00, Município de Enéas Marques, Estado do Paraná: MEMBROS DO
CONSELHO FISCAL SUPLENTES: GILMAR GARBOSA, brasileiro, casado regime
comunhäo universal de Bens,agricultor, portador do RG: 5.139.626-0 ,SSP/PR, e do
CPF: 706.811.639-68, residente e domiciliado na Linha Amaral Lote 24 da Gleba
12 FB, CEP 85607.000, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, BELONI
POPOSKI brasileira, casada, em comunhão universal de bens, agricultora,
portadora da cédula de identidade civil registro geral 5.468.947-0 SSP/PR e CPF
839.666.419-68, residente e domiciliado a Linha Àgua Vermelha CEP: 85.601.970.
Municipio de Francisco Beltrão, FRANCIELI PERTILE, Brasileira, casada em regime
comunhão u n iversa I de be ns, portadora do RG 3.066.490-02 SSP/RS
e do CPF 954.870.930-91 , agricultora residente e domiciliado na Linha São
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João CEP 85.601-970, Município de Francisco Beltråo - PR, Estado do Paraná. Os
cooperados eleitos, sob as penas da lei, declaram que näo estão incursos em
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restriçöes legais que possam impedi-
los de exercer atividades e cargos a que foram eleitos. Colocado em votaçäo a
necessidade de autorização da Diretoria ora eleita para participação em chamadas
públicas e participação em programas oficiais de Governo nas esferas federal,
estadual e municipal na aquisição de alimentos, autorização para assumir
financiamentos junto as instituições financeiras, além da aquisição de equipamentos
e materiais de infra-estrututura, participação no Programa de ATER para
cooperativas da agricultura familiar a ser desenvolvido pelo IDR Paraná,
apresentado para exclusão o Sr. IRACY ZANIN devido ao seu falecimento e tendo
como legitima herdeira sua esposa CLEDI RODRIGUES ZANIN CPF 017.894.399-
14 a qual será restituido o capital que integralizou no valor de dois mil reais
(R$ 2.000,00), apresentado a entrada dos novos associados: IGOR NATHAN
FRANCIO CPF 076.827.539-05, RG 13192085-7 SESP-PR, solteiro, agriculturor,
residente e domiciliado na Linha Vista Alegre CEP: 85.630-000, Municlpio de Enéas
Marques - Paraná e RIVALDO BENTO DE QUEIROZ, CPF 119.838.609-64, RG
13.505.966-8 SESP - PR, em regime de união estável, agricultor, residente e
domiciliado Cabeçeira do Rio do Mato na Linha Vista Alegre CEP: 85.606-899,
Município de Francisco Beltrão - Paraná, PEDRO CELSO BERNARDI CPF
240.741.799-20, RG 1.503.981-7 SESP-PR, casado em regime de comunhão
universal de bens, agricultor, residente e domiciliado na Linha Vista Alegre CEP:
85.630-000, Município de Enéas Marques Paraná, ambos apresentações
aprovados por unaminidade e ainda autorizando a atual gestão para que proceda
tudo o que for de interresse da cooperativa. Marilde Terezinha Melles comentou
sobre a deriva de defensifos agricolas, em especial aos herbicidas hormônais que
estão destruindo plantações de frutiferas em especial as videiras, após debate foi
acordado em realizar um documento e entregar a entidades parceiras para ajudem a
tomar providências em relação a deriva de agrotóxicos. Ainda em tempo colocado
em pauta o destino das garrafas de segundo uso que foram adquiridas durante a
Pandemia COVID-19 na ocasião pela falta de embalagens novas, e devido as últimas
frustrações de safra as mesmas não foram utilizadas, e como foi normalizado a
compra de embalagens novas, as embalagens de segundo uso serão
encaminhadas para reciclagem. Foi entregue pelo associado Luiz Poposki uma
lembrança ao Presidente lvanir Schmitz em agradecimento a todo a dedicação,
empenho e trabalho prestado junto a cooperativa. O presidente IVANIR SCHMITZ,
deixou a palavra livre para os cooperados se manifestarem, para tirar algumas
dúvidas ou Íazerem algum esclarecimento. Nada mais havendo deu-se por
encerrada a ATA 019. A presente ATA foi assinada pelo Diretor Presidente IVANIR
SCHMITZ e Diretor Secretário GEIMAR NAVA. Certificamos que a presente ata é
cópia fiel da ata 019, lavrado no expressåo da verdade firmamos. Francisco Beltrão
PR,21 de Março de2024.

IVANIR ffigtr
SCHMTTZ: ffi€#st-

-rw!&@,4014577569ffi1#*åv*
ld*

I lI I hdqoilffi.drybtrlúl

lvanir Schmitz
Diretor Presidente
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MIN]STÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 4 de 4

ASS¡NATURA ELETRôNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO

PARANA- COPERVIN consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01457756900 IVANIR SCHMITZ

V*
cERrrFIco o REGISARo g 09lO4l2Û2l U:23 SoB l{" 202¡12a2{?59.
pRolþcor,o: 212124759 DZ 09 lO4 | 2024,
cóo¡co o¡ \trn¡Frcf,çåo: 1z{0{892?o{. cupir DA sEDE: 115ssEsaooo1s9
N¡RE: {1{0002013{. COn EETTOS DO REC¡SIIRO gl,t 2t/O3/2024.
C@PBBÀTÍUA NEGTONÀ¡ DOS V¡Ir\I¡NICULIORES DO SSDOESÍE DO PÀRÀI¡À-
COPERVITI

I¡ÀllDRO üIACOS RAYSEI¡ B¡SCAIÀ
sz<n¡¡Á¡¡o-æ¡¿

rrv, rqrrorrf ecll. Þr. goY. br

JUGEPAR

,L
A vÀ:.iciàdê ciê3!ê <ioc'r.êi:o, sc i.r.Prcaso, Íica su;cito à ccr.prcvàç;[o dè suâ ÀuEên--iciiÀdê noÊ resgcctivos pcrEEi!,

infc¡mancio rcus :crpcceivor cédigos <ic vctíflcaçÀo,
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Mlnistérlo do Desenvolvlmento Agrário
Secretarla de Agrlcultura Famlllar
Programa Naclonal de Fortaleclmento da Agrlcultura Famlllar

Extrato de DAP Pessoa Jurídica
Chave do extrato:

Emltldo em:

't2t08t2027DAP: PR082024.02.000002735C4F VersãoDAP:3.2 Emlssåo:1210812024

da Pessoa Jurfdlca

da DAP

CNPJ: 11.555.858/0001-39

Razåo SocIaI: COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANA

Tlpo Pessoa Jurldlca: Cooperativa Singular da AF

MunlclploruF: Francisco Beltråo/PR

Representante Legal : IVANI R SCHM ITZ

Data Constltulçåoi 1'U 021201 0

CPF: "'.577.569-*

Emlssor: IAPAR

CNPJ: 75.234.75710001 49

Agente Emlssor: SADY DoMINGOS ALVES GRISA

Local de Emlssåo: Curitiba/PR

cPF: *.515.200-*

Quanüdade Partlclpaçåo Relaüva %Catesorla(s) de Agrlcultores Famlllares
24 61.54Demais agricultores familiares

Com Socletárla

Quanüdade de DAPS

Resultado Socletárla

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do n¡lmero e estrutura do corpo social.

A autenticidade e veracldade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: htþ://dâp.mda.gov.br (htþ://dap.mda.gov.br/)

(

L

QuanüdadeMunlclplo/UF
5Ampére/PR

Chopinzinho/PR 1

Enéas Marques/PR 6

IFrancisco Belfåo/PR
1Santa lzabel do Oeste/PR

Santo Antônio do Sudoeste/PR I
Verê/PR 1

Número de tiù¡lares com DAP Reconhecidos pelo MDA 24 6l,54
Associados sem DAP 15 38,46

39 100%Total dos Assoclados
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12t0512025, 15:44 smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesqUisarDAPAy'isualizar?Token=Y3BmPTExNTUI ODU4MDAwMTM5JmSI bWVyb0RBUD0.

t Mlnletérlo do Degonvo¡vlmento Agrárlo
8èBfatrrlr dc Aoflcallutr Frmlllrrprogrrmr t{acloî¡l d¡ Fort!lèölmento dt Agrltultutr Ëtm¡ller

Extrato de DAP Pessoa Jurfdica
Châv6 do rxtralo:

Emltldo !m:
1210812024DAP:

CNPJ: 11.555.858/0001-39

Rrdo soclrl: coOPERATIVA REGIONAL OOS VITIVINICULTORES OO SUOOESTE DO PAMNA

Drt¡ Constltulç¡o: 11 l02l2O1O

Pcr¡or Jurldlca: Coopsrallvå Slngular dB AF

Munlqlplo/UF: Franclsco B6ltråoiPR

Roprosont¡nto Logll: IVANIR SCHMITZ

dr Pcrroå Jurfdlc!

ds DAP

Soclct¡rh

Quantldadc dc DAP| por MunlcfploruF

5

1

6Enéas l\,larquss/PR

IFr8nclsco Beltrão/PR

1Santa lzab€l do O8BIB/PR

1santo Antônlo do Sudo$l€/PR
Vêrê/PR 'l

Rosultado Soclstáda

24 61,54Núm€ro de tltulares com oAP
38.48A6sod8dos 6om DAP 1

100%39

(') Esta data de valldade da DAP e6tá condlclonada a menutenção do númo¡o e ostrutura do corpo soclal,
A sutentlcldade o voråcldade dê!t6 documento podoÉ ser comÞrovsds Þor malo do €nd6rêç0: htlp://dap.mdB.gov.br (http://dap.mds,goubr/)

Agonlo Emllsor SADY DOMINGOS ALVES GRISA CPF: "'.515.200r'

LocEl ds Eml!r¡o: Curltlb8/PR

Eml!!or: IAPAR

CNPJ: 75.234.757/0001-19

Demsl6 !trlcultoro¡ lamlllarg8 u 61,54

I
https://smapl4,mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPAy'isualizar?Token=Y3BmPTExNTUl ODU4MDAwMTMSJmSl bWVyb0RBUD0mdXNl 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERÏDÃo PosITIvA coM EFE¡Tos DE NEGATIVA DE DÉBlrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍV|DA ATIVA DA UNÁO

Nome: COOPERATIVA REGIONAL DOS V¡TIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANA
CNPJ: I 1.555,858/0001 €9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cedificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçäo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda näo vencidos; e

2.näo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodo arl.ll daLei no8.212,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2O14.

Emitida às 11:38:58 do dia 2410412025 <hora e data de Brasília>.
Válida atê2111O12025.
Código de controle da certidão: 7DC7.8FEF.D29l.2C56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.5s5,8s8/0001-39

COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE

ROD PR 483 KM 23 / JACUTINGA / FMNCISCO BELTRAO / PR /
85607-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade : LO / 05 / 2025 a 08/ 06 / 2A25

CeÊificação N úmero: 202505 1 00058 165 4527790

Informação obtida em L2/O5/2O25 O9:58:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwrnr.caixa.gov.br

L
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!,'i'rl.1i.it.t. .l rlc j-

Ir)f.'r;t r;,-ì ..j l,ir iÁ,ìll.l
,1¡;¡;'i .l r)1\ iJo T"l-Al:i1r:i,1io

CERTID.ãO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRJABALT{ISTAS

DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DONome : COOPERATIVA REGIONAL
PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.555.858/0001-39
Certidão no : 26069L96/2025
Expedição: L2/05/2025, às
Val-idade z 0B/LI/2025 180
de sua expedição.

70 : 02:28
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que COOPER;ATIVÀ REGIONAI, DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE

Do PARANA (Ì4ATRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
11.555.858/0001-39, NÃo coNSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

73.467 /20L'1 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPOR.TAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusíve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo]umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos QUê, por
disposição legal, contiver força executiva.

I)úv i rj?ì j.r e ,sLli.T(ìfì i.¡j¿r,; : ,.:rt.r¡,li (:li.r I. -j rtr: . il.r' a
/(
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Rodovia PR 483 KM 23
Francisco Beltrão - PR
Fone: (46) 99141-0868

CNPJ: I 1.555.858/0001 -39

L Cqcù Rddtd AU$ùfüæ ô Aút ò Ùtú

coperv¡n@qma¡l.com

DECLARAçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍC¡OS

A COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO

PARANA - COPERVIN, cadastrada no CNPJ sob no 11.555.858/0001-39,

estabelecida à Rodovia PR 483 KM 23 - Zona rural, no Município de Francisco

Belträo - PR

Declaro para os devidos fins, que o objeto do Edital de

Chamamento Público 003t2025, gêneros alimentícios a serem entregues, são

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

Francisco Beltrão - PR, 12 de Maio de 2025

lvanir Schmitz
GPF: 014.577.569-00
Diretor Presidente

L
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Rodovia PR 483 KM 23
Francisco Beltrão - PR

Fone: 46-99141-0868

coperv¡n@qma¡l.com

CNPJ: I 1.555.85810001 -39

Cqcúr Hdd'd ù\üfrrtu¡ ô &ffi ó h

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE PELO LIMITE DE
VENDA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de representante da COOPERATIVA

REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANÁ - COPERVIN,

CNPJ n" 11.555.853/0001-39, nos responsabilizamos pelo contole do atendimento do limite

individual de venda de seus cooperados/associados na entrega dos alimentos pa.ra a merenda

escolar objeto do Edital de Chamamento Público 003/2025.

Francisco Beltrão - PR, 12 de Maio de2025

r Sch
CPF: 014.577.569-00
Diretor Presidente

L
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PEGUÁRIA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRN

SUPERINTENDÊNC¡A FEDERAL DE AGRICULTURA . SFA/PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

Certifico que está devidamente registrado neste Minietério sob o No.: PR 000035€

DO PARANADOS VITIVINI ES DO SUTIVA RO estabelecimento:

0000077212015De Solicitação Eletrônica No

PR 000035-3Número do registro anterior:

P R082024. 02. 000002735c4F1 1.555.858i0002-10 NO DAP:CPF/CNPJ NO

Localizado a Rua ManoelAlves de Camargo, No No 177, Distrito lndustrialDante Manfroi.

Município Francisco BelträoBairro: São Miguel

PR CEP: 85602€25UF

VINHOS E BEBIDASde Atuação:

Glasslflcação
Goncedida em

DenomlnaçöesCaracterlstlca AdlclonalAtlvldade

07t't1t2024SUCO OU SUMONÃo FERMENTADO NÃO
Rucoóuco

ENGARRAFADOR OU
ENVASADOR

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

17t0712023SUCO OU SUMONAO FERMENTADO NAO
ALCOÓUCO

ENGARRAFADOR OU
ENVASADOR

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

07t'11t2024SUCO OU SUMOBEBIDA NAO FERMENTADA
¡¡Ão-Rr-coóucR

ENVASILHADOR OU
ENGARRAFADOR

VINHOS E DERIVAÐOS
DA UVA E DO VINHO

17 tO712023SUGO OU SUMOBEBIDA NAO FERMENTADA
NÃo-ALCOÓLICA

ENVASILHADOR OU
ENGARRAFADOR

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

07 t1112024SUCO OU SUMONAO FERMENTADO NAO
ALCOÓLrCO

PRODUTOR OU
ELABORADOR

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

13t02t2015SUCO OU SUMONAO FERMENTADO NAO
Rlcoóltco

PRODUTOR OU
ELABORADOR

VINHOS E DERIVADOS
DA UVA E DO VINHO

Concedido em

Renovado em:

13tO2t2015

0611212024

VALIDO ATÉ: O6t1212O34

Curitiba-PR,12 de Maio de 2025

stpl¡ñRo ff;ïL",!ï ïil?3ffiH1llilïJ:ll"u{î :iiiâH":#Î"';13':ff5'ii"Tfiiå=o'";oÎi

,IL

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.agricultura.gov.br, informando o código: TTT0-SPSU-3MTV-P0DX

Data de expedição: 12 de Maio deZ02S. Este documento è válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expedição.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTUR.A E PECUÁRIA

SUPERINTENDÊNCAS FEDERAIS DE AGRICULTURA - PR

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO

Certiflco que está devldamente reglstrado neste Mlnlstérlo sob o No.: PR 000035-3.000001

O Produto: Suco de Uva lntegral

COPERVINDe Marca Comercial:

00001 679/201 5De Solicitação Eletrônica:

COOPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DODe propriedade do Estabelecimento:

1 1 .555.858/0002-10CPF/CNPJ NO

Localizado a Rua ManoelAlves de Camargo 177 Distrito lndustrial Dante Manfroi

UF: PRFrancisco BeltrãoMunicípio:Bairro: São Miguel

Concedido em:

Renovado em:

01to4t2015

o8t11t2024

VALIDO ATÉ: O9t11t2034

SIPE/AGftQ Oocumento gerado pelo deferimento automático no sistema Sipeagro, em 08/1112024. Sujeito ao

cancelamento caso não atendidos os dispositivos regulamentares em vigor.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htþ://www.agricultura.gov.br, informando o código: 2CC4-SDHT-IQFG-K364
Data de expedição: 12 de Maio de2025. Este documento é válido por 45 (Quarenta e Cinco) dias após a data de sua expedição'

Página 1 I 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCN EM SAÚDE

LrcENçA SANTTARIA
Número 1225 I 2024

COPERVIN

cooPERATIVA REGIONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PRRNruÁ

11.555.858/0001-39

FRANCISCO BELTRAO

PR 483

LINHA GAUCHA

85601000 Número: 23

sus
uNlcaì ùf,

Nome Fantasia:

Razão Social:

CPF/GNPJ:

Município:

Logradouro:

Bairro:

CEP:
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Principal:493 Fabricação de vinho C.N.A.E. 11127OO

Secundário: 621 Comércio varejista de plantas e flores naturais C.N.A.E.4789002

Secundário: 844 Comércio varejista de bebidas C.N.A.E. 47237OO

Secundário: 1623 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente C.N.A.E. 8129000

Secundårio: 1013965 fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados C.N.A.E. 0

Secundário: 1013966 fabricaçao de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes C.N.A.E. 0

Responsável Técnico:

Local e Data: Francisco Beltrão, 2111112024

Validade: 2111112025

Observações:
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vERrFrcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: C6B3-B9D8-9248-C944

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Ý DALVA coLLlNG (CPF 555.XXX.XXX-68) em2111112024 09:20:51 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lDoc)

Ý ARNALDO RAFAEL DONATTI (CPF 057.XXX.XXX45) em21111t2O24O9:21:47 (GMT-03:00)

Pap€l: Parto

Emltido por: Sub-Autorldade Certlficadora l Doc (Asslnatura l Doc)

Para verificar a validade das ass¡naturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://franciscobeltrao.l doc.com.br/verificacao/C683-BgD8-9248-C944
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCN EM SAÚDE

LrcENçA SANTTARIA
Número 1224 I 2024

COPERVIN

COOPERATIVA REG¡ONAL DOS VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANA

11.555.858/0002-10

FRANCISCO BELTRAO

MANOEL ALVES DE CAMARGO

MARRECAS

85601000 Número:

c.N.A.E.0

+
sus

ultco of

Nome Fantasia:

Razão Social:

CPF/CNPJ:

Município:

Logradouro:

Bairro:

CEP:
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Principal: 493 Fabricação de vinho C.N.A.E. 1112700

Secundário: 844 Comércio varejista de bebidas C.N.A.E. 47237OO

Secundário: 1623 Atividades de límpeza não especificadas anteriormente C.N,A.E. 8129000

Secundário: 1682 Fabricação de sucos concentrados de frutas C.N.A.E. 1033301

Secundário: 1013965 fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

Responsável Técnico:

Local e Data: Francisco Beltrão, 2111112024

Validade: 2111112025

Observações:

L
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vERrFrcAçÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i g o para ve rifi caçäo : 27 1 F -g AEE-AA7C-284D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Ý DALVA coLLlNG (cPF 555.XXX.XXX-68) em21t11l2o24 09:29:56 (GMT-03:00)

Papel: Parle

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lDoc)

Ý ARNALDO RAFAEL DONATTI(CPF 057.XXX.XXX45) em21111l2O24 09:30:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autorldade Certlficadora lDoc (Asslnatura lDoc)

Ý ARNALDO RAFAEL DONATTI (CPF 057.XXX.XXX45) em21l11l2o24 09:31:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autor¡dâdê Certificadora 1 Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das ass¡naturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.l doc.com.br/veríficacaol271F-9AEE-AATC-284D
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GNPJ: I I.555.858/0001 -39

L Coqrdl¡ nür¡O¡lltrth¡EB{beúúôh

coperv¡n@qma¡l.com
Rodovia PR 483 KM 23
Francisco Beltrão - PR

Fone: 46-99141-0868

DECLARAÇÃO UNFTCAUA

Á Comissão Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa COOPERATIVA REGIONAL DOS

VITIVINICULTORES DO SUDOESTE DO PARANÁ . COPERVIN, CNPJ NO

11.555.858/0001-39, com sede RodoviaPR 483 km23 - Francisco Beltrão - PR, através de

seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 daLei n.o 14.13312I, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edit¿l de Chamamento Público
003t202s.
4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5) Não mantém vínculo de tntureza técnica, comercial, econômica, financeira, habalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função no Chamamento Público ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.
6) Aceita os valores dos produtos constantes do presente Edital de Chamamento Público no

003t202s.
7) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Público, bem como
em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte

ondoreço:

E-mail (opcional): coperv¡n@qmail.com
Telefone: (46) 3524-0883 e (46) 99141-0868

E) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado
nos dados anteriormente fornecidos.

Francisco Beltrão - PR, 12 de Maio de2025

c-l't-'*

fvanir Schmitz
CPF: 014.577.569-00
Diretor Presidente

\I
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Cooperativa Regiona

Sudoeste do P

CNPJ:1L.55

Rodovia PR 483 KM 23 -

cEP 95.607-00 -
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